
Comoriência afasta recebimento de herança por direito de
representação

Preceitua o artigo 6º do Código Civil que “a existência da pessoal natural termina com a morte”,
destacando-se assim a importância da indicação do momento da morte, já que com a morte abre-se a
sucessão.

Se duas pessoas ou mais morrerem no mesmo momento sem se poder indicar se uma morte antecedeu a
outra, essas mortes serão consideradas simultâneas.

O Código Civil, em seu artigo 8º, assim estabeleceu “Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão
simultaneamente mortos”.

A comoriência é, assim, a presunção de morte simultânea, de uma ou mais pessoas, na mesma ocasião
(tempo), em razão do mesmo evento ou não, sendo essas pessoas reciprocamente herdeiras.

Com a abertura da sucessão, portanto com a morte, a herança do “de cujus”, composta do acervo
patrimonial ativo e passivo, transmite-se aos herdeiros legítimos e testamentários. Assim, para que haja
transmissão da herança do falecido para seus herdeiros é preciso que esses herdeiros tenham sobrevivido
ao falecido, ou seja, que no momento da morte do autor da herança os seus herdeiros estejam vivos.

Não existe possibilidade de se transmitir a herança a mortos, haja vista que com a morte não existe mais
pessoa natural. Com efeito, somente as pessoas podem titularizar direitos e, tendo perdido a
personalidade com a morte, impossível receber a propriedade desse acervo patrimonial deixado pelo “de
cujus”.

No caso da comoriência, como não se consegue identificar quem faleceu primeiro, sendo os indivíduos
considerados simultaneamente mortos, não cabe direito sucessório entre comorientes, vale dizer,
comorientes não são herdeiros entre si.

Ensina Maria Berenice Dias:

“Não havendo a possibilidade de saber quem é herdeiro de quem, a lei presume que as mortes foram
concomitantes. Desaparece o vinculo sucessório entre ambos. Com isso, um não herda do outro e os
bens de cada um passam aos seus respectivos herdeiros.”[i]

Exemplificativamente, se marido e mulher morrerem num acidente de carro sem se conseguir
demonstrar quem morreu primeiro, serão os consortes considerados comorientes e, por via de
conseqüência, não serão herdeiros entre si. Se os consortes deixaram descendentes, receberão estes, com
base no artigo 1.829, C.C., lembrando que cada comoriente deixará sua herança sem contemplar o outro
comoriente, razão pela qual não se analisa o regime de bens dos consortes.

Esclarecendo: se os cônjuges, Joca e Julia foram considerados comorientes por não terem conseguido
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identificar a pré-morte de um deles, não poderão ser considerados herdeiros entre si. A herança de Joca,
havendo descendentes sucessíveis, será entregue a estes sem se cogitar o eventual direito de
concorrência com base no regime de bens, ou seja, ainda que os consortes fossem casados sob o regime
da separação convencional de bens, regime que defere o direito de concorrência, a participação do
cônjuge não se aperfeiçoaria, já que comorientes não são considerados herdeiros entre si.

Insta consignar que herança não se confunde com meação (direito que pertencente a cada um dos
cônjuges ou companheiros, relacionado à sua participação nos bens adquiridos na constância da união,
conforme regime de bens do casamento ou da declaração de união estável), os comorientes não serão
considerados herdeiros entre si, mas terão direito para a composição da herança de cada um a meação
que lhes competia em virtude do regime de bens.

Se marido e mulher tivessem falecido, na hipótese anterior, sem deixar descendentes sucessíveis,
tampouco ascendentes, com base na ordem de vocação hereditária seria chamado o cônjuge
sobrevivente, por estar inserido na terceira classe da ordem, todavia como se tratam de comorientes, o
cônjuge não poderia ser contemplado, passar-se-ia à quarta classe, ou seja, seriam chamados os
colaterais para o recebimento da herança.

Direito de representação
Direito de representação, conforme disposição do artigo 1.851, do CC, consiste no chamamento de
parentes do falecido a suceder em seus direitos, caso estivesse vivo:

“Dá-se o direito de representação, quando a lei chama certos parentes do falecido a suceder em todos os
direitos, em que ele sucederia, se vivo fosse”

Instituto de origem romana criado para reparar o mal sofrido pela morte prematura dos pais. [ii]

Elucidando a definição legal, Maria Berenice Dias:

“Quando ocorre a morte de um herdeiro antes da abertura da sucessão, a lei chama os descendentes do
falecido a sucedê-lo em todos os direitos. Recebem a herança no lugar dele. Daí dizer-se que não herdam
por direito próprio, mas na qualidade de representantes do herdeiro pré-morto. Pelo direito de
representação corrige-se a injustiça da rigorosa aplicação do principio que exclui os mais remotos em
favor dos mais próximos. A finalidade do instituto é preservar a igualdade entre os herdeiros
descendentes. A lei coroa a igualdade de filiação aos estipular que os descendentes na mesma classe têm
os mesmos direitos à sucessão de seus ascendentes. Falecido um deles não se justifica que os seus
sucessores fiquem fora da sucessão. Caso contrário se estaria excluindo o direito de herança pelo simples
fato de o herdeiro ter morrido, deixando de se atentar ao fato de ele ter prole”[iii].

A crítica inicial que se faz é à denominação do termo “representação”, uma vez que o representante
herda, nessas situações, por si mesmo, em seu nome, pois a lei lhe faz a vocação hereditária.

Como bem explica Mauro Antonini:

“Nas taxativas hipóteses legais, são chamados a suceder os parentes de um herdeiro que morreu antes do 
de cujus
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. Esses parentes herdam tudo o que o herdeiro pré-morto herdaria se estivesse vivo, em concorrência
com os herdeiros sobreviventes do mesmo grau”[iv]

Os netos, descendentes de 2º grau, podem representar o pai pré-morto, na sucessão do avô, e receberão,
por direito de representar o pai, o que este receberia se vivo fosse. Se o “de cujus” deixou dois filhos
vivos e um filho pré-morto, a herança será dividida em 3 partes iguais,uma cota-parte para cada filho, e
os netos receberão 1/3 da herança, para dividir de forma igualitária entre todos os netos.

A intenção da lei civil, ao excluir os herdeiros mais remotos, nessas hipóteses, é de cunho moral, ou seja,
permite-se que a distribuição da herança seja equilibrada entre os descendentes presumivelmente ligados
por idêntica afeição ao autor da herança.

“Assim, na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros descendentes, por cabeça ou 
por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau”[v]

Na hipótese apresentada os netos receberão por estirpe ou direito de representação e os filhos do de cujus
receberão por cabeça ou direito próprio.

Ensina Silvio de Salvo Venosa: “Se não houver diversidade de graus, isto é, os descendentes vivos mais
próximos estiverem no mesmo grau, não haverá representação: a herança é dividida por cabeça. Assim,
se o falecido deixou só netos, não havendo filhos vivos, a herança é dividida pelo número exato de netos,
não importando quantos tenham sido os filhos”[vi]

Por força do artigo 1.852, do CC, o direito de representação só ocorrerá na linha descendente, não se
admitindo a representação na linha ascendente. Os avós, assim, não poderão representar o filho pré-
morto na sucessão do neto.

O instituto da representação é admitido para as hipóteses de pré-morte do descendente chamado em
primeiro lugar a herdar, transmitindo-se a herança ao descendente de 2º grau, o qual representará seu
genitor na sucessão do avô.

Não se admite, com fulcro no artigo 1.811, do Código Civil, o direito de representação para as hipóteses
de renúncia, assim o filho do herdeiro renunciante não poderá representar seu pai.

Já na exclusão por indignidade, por tratar a restrição ao direito sucessório de pena aplicada ao herdeiro
que cometeu um dos atos atentatórios contra a vida, honra ou liberdade de disposição patrimonial do
hereditando, não será transferida aos herdeiros do excluído, cabendo o direito de representação. Com
efeito, nessas hipóteses admitida está a representação já que a penalidade não pode passar da pessoa do
infrator, ou seja, daquele que foi considerado indigno.

Representação e comoriência
A grande questão que se coloca no enfrentamento do tema comoriência é a hipótese de pai e filho
morrerem simultaneamente, sem se conseguir demonstrar a pré-morte de um deles. Aplicando-se a
comoriência, pai e filho não serão considerados herdeiros entre si, ou seja, o pai não será aquinhoado
com a herança do filho, tampouco o filho será considerado herdeiro de seu pai. Mas o neto poderá
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representar seu pai na herança do avô? Admite-se o direito de representação nas hipóteses de
comoriência?

No caso da comoriência, os comorientes não herdam entre si, mas e os seus filhos também serão
afastados da sucessão?

Como na comoriencia os comorientes não são herdeiros entre si, não haverá direito de representação dos
descendentes de 2º grau, ou seja, os netos não poderão representar o pai na sucessão do avó. Vale a
mesma regra aplicada à renuncia, segundo a qual, o herdeiro renunciante não é mais considerado
herdeiro, é como se ele nunca tivesse existido, razão pela qual não se aplica o direito de representação.

Nessas situações, não há preenchimento do primeiro requisito básico para sucessão por representação,
qual seja, o representante, para herdar como representante, só terá condição ou legitimidade de herdeiro
se o seu ascendente imediatamente anterior houver falecido antes do transmitente da herança. [vii]

Elucidando a questão da comoriência, se pai e filho morreram num acidente de avião, sem se conseguir,
aplicando-se todas as técnicas da medicina legal, identificar qual dos mortos faleceu primeiro, serão
considerados simultaneamente mortos, sem que um tenha direito a sucessão do outro. Imaginemos que o
filho também tivesse deixado um descendente, esse descendente não poderia representar seu pai na
sucessão do avô. Por mais injusta que essa solução pode parecer, ela se baseia no fato do comoriente não
estabelecer nenhum relação sucessória com o outro comoriente, o que impossibilita a aplicação do
direito de representação.

Referido raciocínio lógico é extraído do texto legal, especificamente do artigo 1.854 do Código Civil,
que estabelece: “Os representantes só podem herdar, como tais, o que herdaria o representado, se vivo
fosse”.

Portanto, caracterizada a comoriência, não há que se falar em recebimento da herança por direito de
representação, constatando-se, assim, um paradoxo da legislação civil ao fixar referida regra, uma vez
que, nesse caso, não se permite que a distribuição da herança seja equilibrada entre os descendentes
presumivelmente ligados por idêntica afeição ao autor da herança pois o neto do falecido na comoriência
não herdará a herança deixada por seu avô.
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